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PARECER DA COMISSÃO DE URBANISMO,  MEIO
AMBIENTE E SERVIÇOS PÚBLICOS -CUMASP

Parecer n.° 02 de 21  de Fevereiro de 2022.

Projeto de Lei n.° 01  de 07 de Fevereiro de 2022.

Relatório

0  projeto  em  epígrafe,  de  autoria  da  Vereadora  Aline  Moreira  Silva
Me)o, "Dispõe sobre denominações de logradouros públicos no Bairro Laranjal
e dá outras providências".

Vem a esta comissão, para parecer,  projeto em epígrafe, com base no
artigo 50 do Regime lnterno que  relata:

``Ari.    50.    Compete    à    Comissão    de

Urbanismo,   Meio  Ambiente  e  Serviços
Públicos, manifestar-se sobre processos
atinentes   à   realização   de   obras   e   a
execução de serviços pelo município de
utilidade    pública,    sejam    ou    não    de
concessão,   permissão   ou   autorização
municipal;    ecologia,    ao    controle    da

poluição      ambiental      e      às      áreas
consideradas de preservação ambiental;
preservação    e    ampliação    de    áreas
verdes".

Fundamentacão

Segundo  o  ari.  21,  inciso  1,11  e  Llll  da  Lei  Orgânica  Municipal,  é  dito

que:

"Ari.  21.  Ao município compete prover a

tudo  quanto  diga  respeito  ao  interesse
local e ao bem-estar de sua população,
cabendo-Ihe,      privativamente,      dentre
outras, as seguintes atribuições:

I - Legislar sobre assuntos de interesse
local;
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11  -  suplementar  a  legislação  federal  e
estadual, no que couber;

í...'

LIII  -  dar  denominação  a   próprios
municipais e logradouros públicos;

í..J"

Ainda de acordo com a Lei Orgânica Municipal,  em seu ari.  26 é dito

"Ari.   26.   0   Município   não  poderá   dar

nome   de   pessoas   vivas   a   bens   e
serviços públicos de qualquer natureza.

Parágrafo    único.    Para   os   fiins
deste  ariigo,  somente  após  um  ano  do
falecimento   poderá   ser  homenageada
qualquer  pessoa,  salvo  personalidades
marcantes  que  tenham  desempenhado
altas  funções  na  vida  administrativa  do
município, no Estado ou do País."

0 presente Projeto de Lei n° 01n022, do seu art 1 ° ao art. 9° pretende dar
denominações aos seguintes logradouros públicos:

1° -A Rua A_venida A.  no bairro Laranial. sem n_om_e_nÊ|at_ura oficial.  cadastrada
sob  o  códiao  de  loaradç)uro  100039_9]  passa  a  denominar-se  Avenida  Joel
Moreira de Melo

Em abaixo assinado feito por moradores,  alguns deles assinaram concordando
com que o nome da sdia "Avenida Joel Moreira de Meld' .

2° -A Rua Proietada 8, no bairro Laranjal, sem nomenclatura oficial. cadastrada
sob o códiao de logradouro 1000400, passa a denominar-se Rua Monte Sião.

Em abaixo assinado, a moradora Terezinha Helena de Souza e o Morador Edson
assinaram concordando com que o nome da seja "Rua Monfe S/.ão''.

3° -A Rua Projetada C. no bairro Laranjal, sem nomenclatura oficial. cadastrada
sob o código de logradouro 1000401, passa a denominar-se Rua das Rosas.

Em  abaixo  assinado,  alguns  moradores  assinaram  concordando  com  que  o
nome da seja "Rua das Rosas".
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4° -_ A _R_u_a__P_rojeí_adaJD, no bairro Laranial, sem nomenclatura oti£cjal]L_c_ad_a_strada
sob o código de loaradouro_ 1J2!9_Q4£0_2_íÉs_sa a de_nominar-se Rua Nova Alianca.

Em  abaixo  assinado,  alguns  moradores  assinaram  concordando  com  que  o
nome da sd]a " Rua Nova Aliançd' .

5°__=_ARua_Proje_tad_aE_n_o__b_aj[poLaranialL_s_e_m_Dome_n_cla_turaoficial.cadastrada
sob o códiao de loaradouro 1000403. Dassa a denominar-se Rua Bom Pastor.

Em  abaixo  assinado,  alguns  moradores  assinaram  concordando  com  que  o
nome da se]a "Rua Bom Pastor'.

6° -A Rua Proi_etada G]_n_o bairro Laranial, sem nomenclatur_a ofi_c_ialí_ Ç_adas_Í[ada
sob o códiao de logradouro 1000405. passa a denominar-se Rua Bandeirante.

Em  abaixo  assinado,  alguns  moradores  assinaram  concordando  com  que  o
nome da se-ia " Rua Bandeiranté' .

7° -A Rua Projetada H, no bairro Laranjal. sem nomenclatura oficial, cadastrada
so_b_ _o  códjaQ__de   loaradouro   1000406,   Dassa   a  denominar-se   José   FeliDe
Barbosa.

Em  abaixo  assinado,  alguns  moradores  assinaram  concordando  com  que  o
nome da sé]a " Rua José Felipe Barbosd' .

8° -A Rua Proietada 1, no b_airro Laranial, sem nomenclatura oficial. cadastrada
sob o códjao_de loaradouro 1000407, Dassa a denominar-se Teresinha Estevam
da Silva Osório.

Em  abaixo  assinado,  alguns  moradores  assinaram  concordando  com  que  o
nome da sé]a " Rua Teresinha Estevam da Silva Osórid' .

9° -A Rua Projetada J, no bairro Laran_ial, sem nomenclatura oficial, cadastrada
sob o código de loaradouro 1000408, Dassa a denominar-se Rua José do Eaito.

Em  abaixo  assinado,  alguns  moradores  assinaram  concordando  com  que  o
nome da se-ia '`Rua José do Egitd' .

Importante  frisar  que  através  de  uma  certidão  (anexa  ao  Projeto  de  Lei
n°1/2022, o Poder Executivo Municipal confirma que todas as citadas ruas acima
realmente não possuem denominação oficial mesmo tendo toda a infraestrutura
necessária.

No art.10°, também do Projeto de Lei n° 07/2022, é dito que fica o Poder
Executivo  encarregado  da  confecção das  placas  nominativas  dos  logradouros
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Conclusão

Pelo   fato   do   mesmo   cumprir  os   requisitos   legais,   a  Comissão  de
Urbanismo,  Meio Ambiente e Serviços Públicos opina pela aprovação do Projeto
de  Lei  n.°  01/2022.

Ubá, 21  de Fevereiro de 2022.

MEMBRO DA COMISSÃO


